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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: sexta-feira, 9 de setembro de 2022 17:30
Para: 'vixbot'
Cc: Hermenson Pereira da Silva
Assunto: RES: ESCLARECIMENTO PE 34/2022 (OP-34194)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2022 
ESCLARECIMENTO 6 

 
1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, 
doravante denominada SOLICITANTE, nesse ato representada pela Sra. Julia Nunes Vieira.  
 
2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do 
TRE-RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022.  
 
3. Questiona a solicitante: 
Caso os licitantes apresentem os documentos COM ASSINATURA DIGITAL CONFORME Chaves Públicas Brasileira (ICP–
BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/01 e do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/01, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, não necessitado do envio físico dos documentos, 
está correto nosso entendimento? 
 
4. O entendimento da solicitante está parcialmente correto. 
 
5. No que concerte à apresentação de documentos com assinatura digital, é perfeitamente possível, até porque o 
certame será operacionalizado em procedimento eletrônico. Se verificada a regularidade do documento, poderá ser 
aceito. 
 
6. Todavia, no caso de eventual dúvida, devidamente justificada, o edital prevê em seus itens 8.9, 10.7 e 19.6 que o 
Pregoeiro ou a Autoridade competente poderão efetuar diligências destinadas a elucidar ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, inclusive podendo solicitar documentos originais físicos, se 
necessário for.   
 
7. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será mantida a data 
prevista para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será 
respondido por e-mail à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de 
juntado aos autos do proc. administrativo respectivo. 
 
Porto Velho, 9 de setembro de 2022 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69)3211-2082  

 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
MISSÃO: Garantir contratações planejadas, ágeis, sustentáveis, transparentes e com qualidade excelente. 
VISÃO DE FUTURO: Ser referência no Judiciário em qualidade nas contratações. 
VALORES: Acessibilidade, agilidade, eficiência, ética, imparcialidade, inovação, integridade, segurança jurídica, 
sustentabilidade, transparência e responsabilização. 
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De: vixbot <edital@vixbot.com.br>  
Enviada em: quinta-feira, 8 de setembro de 2022 13:39 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: ESCLARECIMENTO PE 34/2022 (OP-34194) 
 
AO 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

 
PREGÃO Nº 34/2022 

 

Prezado Sr. Pregoeiro,  

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 21.997.155/0001-14, 
vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições 
pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar as 
contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o 
certame, vem expor e solicitar o que segue: 
 
ESCLARECIMENTO 01. 
 
Sr. Pregoeiro, caso os licitantes apresentem os documentos COM ASSINATURA DIGITAL 
CONFORME Chaves Públicas Brasileira (ICP–BRASIL), nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2/01 e do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/01, serão recebidos e presumidos verdadeiros 
em relação aos signatários, não necessitado do envio físico dos documentos, está correto nosso 
entendimento? 

 
Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer dúvida. 

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento. 

 

 

Atenciosamente, 

Julia Nunes Vieira  
 
 
 
 
 
 

 
Departamento Governo 
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E-mail: edital@vixbot.com.br 
Tel (+55) 61 – 3968.9990 
www.vixbot.com.br  
  

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!! 
 


